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RESUMO: Este trabalho aborda o uso do microcrédito como meio para fomentar o 
desenvolvimento da agricultura familiar e concretizar o direito social ao trabalho, ao 
promover a melhoria econômica social nas comunidades ribeirinhas ou dos povos da 
floresta. Tem por objetivo primário demonstrar a importância do microcrédito na 
promoção do pequeno negocio principalmente da agricultura familiar, por meio da 
exploração ou beneficiamento do açaí, fruto do qual se extrai a polpa ou vinho e tem 
grande valor econômico na região norte, no Brasil e internacionalmente. Será uma 
pesquisa qualitativa por meio de uma revisão bibliográfica sobre o tema, 
principalmente de artigos, monografias, dissertações e teses de autores regionais. 
Resultou na evidenciação da importância do microcrédito na agricultura familiar, 
como meio de promoção do direito social ao trabalho e fixação do homem do campo 
no meio rural. Desse estudo depreende-se que existe um grande mercado na 
exploração e beneficiamento do açaí, tendo o microcrédito um importante papel 
nessa empreitada, devendo-se privilegiar os pequenos produtores como de garantir 
a dignidade da pessoa humana, promovendo a sustentabilidade da produção e 
exploração desse mercado em ascensão.  
 
PALAVRAS CHAVES: Agronegócio, microcrédito, liberdade social, exploração do 
açaí.   
 
ABSTRACT: This paper deals with the use of microcredit as a means to foster the 
development of family agriculture and to realize the social right to work by promoting 
social economic improvement in riverine communities or forest peoples. Its main 
objective is to demonstrate the importance of microcredit in the promotion of small 
businesses, mainly family farming, through the exploitation or processing of açaí, 
from which pulp or wine is extracted and has great economic value in the northern 
region of Brazil and internationally. It will be a qualitative research through a 
bibliographical revision on the subject, mainly of articles, monographs, dissertations 
and theses of regional authors. It resulted in the demonstration of the importance of 
microcredit in family agriculture, as a means of promoting the social right to work and 
fixing rural man in rural areas. This study shows that there is a large market in the 
exploitation and processing of açaí, and microcredit plays an important role in this 
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endeavor, and that small producers should be privileged to guarantee the dignity of 
the human person, promoting the sustainability of the production and exploitation of 
this product. market. 
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1 INTRODUÇÃO 

O Brasil apresenta dimensões continentais, e nessa mesma proporção 

surgem os desafios com relação ao seu desenvolvimento. Apesar da existência de 

algumas políticas públicas em vários setores da sociedade, nem sempre essas 

políticas atingem a todos uniformemente, principalmente, a região norte, por ser 

mais afastada do centro político do país, acaba em muitos casos, sendo alijada dos 

projetos e programas de desenvolvimento nacionais. 

 A região norte pela sua posição geográfica e distanciamento do centro 

decisório fica carente de políticas desenvolvimentistas e de distribuição de renda. 

Fato que se complica ainda mais, quando se fala em comunidades ribeirinhas e 

povos da floresta, ou comunidades das áreas periféricas dos grandes centros 

urbanos setentrionais, levando esses cidadãos há uma exclusão quase que total dos 

equipamentos públicos, como escola, saúde e muitos outros direitos sociais, 

garantidos por lei, que não são praticados. 

A distribuição de renda deve ser uma premissa fundamental do Estado 

Democrático de Direito, sem ela não há como falar em igualdade e em respeito à 

dignidade da pessoa humana. É vital uma oportunizar essa distribuição, 

principalmente para as comunidades das áreas periféricas e para as interioranas, 

geralmente, as camadas mais pobres da sociedade. Nesse caso o acesso a algum 

tipo de crédito é forma de viabilizar o desenvolvimento econômico e social. 

Na região norte, principalmente no Pará a exploração econômica do açaí 

torna-se a cada dia uma possibilidade de diversificação econômica e de integração 

social dos pequenos produtores. Contudo, como uma política pública, deve-se 

privilegiar a produção em pequena escala, como meio de fixar os pequenos 

produtores no meio rural, evitando o êxodo rural e os bolsões de miséria nos centros 

urbanos.  

O presente artigo objetiva apresentar o microcrédito como mecanismo de 

acesso a crédito e fomentador da efetivação do direito social ao trabalho para os 



 

agricultores familiares na cadeia produtiva do açaí, partindo da análise do programa 

Amazônia Florescer do Banco da Amazônia. 

Justifica-se pelo contexto social da região norte, a qual possui uma grande 

parcela de pessoas que vivem na linha da pobreza, e ao mesmo tempo possui um 

grande potencial econômico, principalmente no setor de agronegócios. 

É nessa perspectiva que o presente artigo traz o programa Amazônia 

Florescer à discussão, destacando a importância do microcrédito para a 

concretização do direito social ao trabalho dos agricultores familiares da cadeia de 

valor do açaí, como explicitado no objetivo anunciado no começo dessa introdução. 

Como isso vem ocorrendo?  

Para responder essa indagação, será utilizada uma abordagem qualitativa, 

por meio de uma intensa revisão bibliográfica, de fontes primárias ou secundárias. 

Serão estudados principalmente artigos e publicações inéditas de autores regionais, 

os quais detém um grande conhecimento dos potenciais regionais, contudo, muitas 

das vezes esbarram nos entraves políticos. Para o debate no presente artigo, 

iniciaremos na primeira seção com uma visão geral sobre o microcrédito e o 

programa Amazônia Florescer, seguindo de uma breve explanação sobre os 

números da produção do açaí no Pará, terminando a última seção com uma 

discussão sobre os direitos sociais e sua efetivação. Concluiremos o artigo com a 

exposição da importância do microcrédito na viabilização da integração econômico 

social das camadas mais pobres da sociedade. 

 

2 MICROCRÉDITO: Uma visão Geral. 

As Microfinanças são mundialmente conhecidas como importantes 

ferramentas de inclusão financeira e de desenvolvimento econômico e social. 

Atualmente, estão tendo uma crescente participação no sistema financeiro nacional, 

em virtude das instituições reguladas já terem vislumbrado o tamanho e o potencial 

econômico desse mercado, especialmente para produtos e serviços financeiros 

transacionais massificados. Na região norte, o programa Amazônia Florescer, é um 

exemplo desse tipo de proposta (BASA, 2017). 

No pensamento de Baroni e Zoauin (2007, p.48) representam um campo de 

desenvolvimento: 

 



 

(...) é um campo novo e em acelerado desenvolvimento, no qual se 
combinam mecanismos de mercado, apoio estratégico do Estado e 
iniciativas comunitárias com o objetivo de estruturar serviços financeiros 
sustentáveis para a clientela de baixa renda, sejam indivíduos, famílias ou 
empresas (formais e informais). No Brasil, a parte mais visível e 
desenvolvida deste complexo conjunto de ferramentas de geração de renda 
e combate à pobreza é o microcrédito; além dele podemos destacar outros 
produtos, tais como: poupança popular, crédito para moradia, seguros, 
crédito para emergências e o cartão de crédito popular. 

  

Segundo Schreiber (2009), há estudos mostrando que o microcrédito tem 

potencial para ajudar na superação da linha de pobreza de maneira sustentável. Isto 

acontece porque o microcrédito: a) Suaviza os efeitos das oscilações da renda sobre 

o consumo; b) Viabiliza o aproveitamento de oportunidades de investimento que na 

ausência de crédito não poderiam ser aproveitadas; c) Melhora a gestão do risco 

trazendo segurança para as decisões empresariais; d) Contribui para o acúmulo de 

capital tanto físico quanto humano. 

O acesso a crédito é uma das condições necessárias para o exercício do 

direito ao desenvolvimento. Nesse sentido assume-se que o crédito é importante 

instrumento para ensejar condições mínimas necessárias para a existência digna, 

sendo o microcrédito é uma política social voltada a empreendedores de baixa 

renda, que objetiva potencializar o desenvolvimento de pequenos negócios. 

(LAMEIRA, 2017). 

Em brilhante síntese sobre o tema Reymão (2010, p.25) afirma: 

 
O microcrédito visa oferecer crédito à população de baixa renda 
desenvolvendo uma tecnologia específica, diferenciada das operações de 
crédito tradicionais. Caracteriza-se pelo sistema cumulativo de empréstimos 
de baixo valor, simplificação dos procedimentos como a redução das 
exigências para a concessão de empréstimos, não obrigatoriedade de o 
tomador oferecer garantias reais, podendo as mesmas serem substituídas 
por processos como os da formação de grupos solidários. 

 

Tal iniciativa surgiu em Bangladesh em 1974, através do trabalho de 

Muhammad Yunus, que oportunizando crédito para pessoas em extrema pobreza, 

objetivando que adquirissem insumos para produção de artesanato, garantiu bem 

mais que recursos e sim uma emancipação as condições de submissão que vivam 

essas pessoas, tornando-as livres de dívidas com credores (SCHREIBER, 2009). 

A experiência desenvolvida obteve tanto sucesso, que o projeto originou o 

Banco Grameen, permitindo ao povo de Bangladesh e de inúmeras outras 



 

localidades do mundo uma melhoria de suas condições econômicas, sociais, 

culturais, civis e políticas. (LAMEIRA, 2017). 

No Brasil, primeiro país sul-americano a atuar com microfinanças, várias 

experiências bem sucedidas foram implementadas, ações que foram iniciadas na 

década de 70, ganhando força na década de 90, na cidade Porto Alegre, por meio 

de iniciativas do governo municipal com uma política de microcrédito integrado aos 

seus programas de desenvolvimento, o Banco do Nordeste possuía no ano de 2012 

o maior programa de microcrédito do Brasil, com mais de 1 bilhão em ativos, 

conforme informativo do Banco da Amazônia: 

 
a) Em 1973, por iniciativa e com assistência técnica da Accion International, 
na época conhecida como AITEC, e com a participação de entidades 
empresariais e bancos de Pernambuco e da Bahia, foi criada a União 
Nordestina de Assistência a Pequenas Organizações, que ficou conhecida 
como Programa UNO; 
b) Em 1987 foi criado o Centro de Apoio aos Pequenos Empreendimentos - 
CEAPE/RS, institucionalizando o projeto piloto e viabilizando o surgimento 
da Rede CEAPE com a criação da Federação Nacional de Apoio aos 
Pequenos Empreendimentos – FENAPE, em 1990, hoje CEAPE 
NACIONAL; 
c) Associada ao Women’s World Bank, em 1984, foi fundada a rede do 
Banco da Mulher. As filiadas que mais se desenvolveram foram as da 
Bahia, do Paraná e de Santa Cantarina; 
d) Em Porto Alegre, em 1996, o governo municipal reconhece que crédito é 
um direito de cidadania e considera fundamental integrar aos seus 
programas de desenvolvimento ao microcrédito, como política pública.  
Assim, com o apoio técnico da Sociedade Alemã de Cooperação Técnica – 
GTZ, a prefeitura constrói um modelo de organização que, desde sua 
concepção, estabelece como princípios, transparência e parceria. E com 
isso foi criado o Projeto PORTOSOL que atua com princípios de gestão 
empresarial e empreendedora, visão de sustentabilidade e rentabilidade, 
mantendo um quadro próprio de pessoal, selecionado profissionalmente. 
e) Crediamigo do Banco do Nordeste do Brasil, considerado atualmente o 
maior programa de microcrédito da América do sul, com mais de 1 milhão  
de  clientes ativos  em  dezembro  de  2011  e  uma  carteira  ativa  de  R$  
1,1  bilhão (BASA, 2012). 

 

Reymão & Ferreira (2017) citando Soares (2016), mostram que estudos 

indicaram que o percentual de extrema pobreza é maior na Região Norte do país e 

que este problema é mais acentuado no meio rural, partindo-se do princípio que 

quanto menor a capitalização do pequeno produtor rural, maior será a incidência da 

pobreza, evidenciando-se que embora o crédito não crie por si só, oportunidades, 

permite que as pequenas propriedades sejam viáveis economicamente para a 

garantia de trabalho e renda, criando cidadania para essas pessoas. 

Vários estudos mostram que além do baixo acesso a serviços públicos e as 

privações materiais, os pobres são mais vulneráveis e tem pouca influência e poder. 



 

São mais vulneráveis porque correm o risco de empobrecer ainda mais por perda 

total ou parcial da renda ou por motivo de doença e devido à baixa capacidade de se 

defender de perigos como violência, crime, catástrofes, ou abandono da escola para 

ajudar no orçamento familiar (SCHREIBER, 2009). 

 

2.1 Programa Amazônia Florescer 

O programa Amazônia Florescer, é um exemplo prático de microcrédito, iniciou 

suas atividades em dezembro de 2007, com a abertura da Unidade de Microfinanças 

de Ananindeua Cidade-Nova e contratação da sua primeira operação em 

03/12/2007. O Programa foi concebido para possibilitar o acesso ao crédito aos 

empreendedores populares da Região Amazônica.  

Entre 2007 e 2015 foram abertas outras 09 (nove) Unidades de Microfinanças 

nas cidades de Belém (02), Marabá (01), Abaetetuba (01), Castanhal (01), Santarém 

(01), Manaus (01), Porto Velho (01) e Rio Branco (01) (BASA, 2012).  

Principais objetivos do Programa Amazônia Florescer: 

a) Universalizar o acesso ao crédito para negócios populares de pequeno porte, 

estimulando o empreendedorismo no País; 

b) Gerar emprego e renda entre os microempreendedores, fortalecendo suas 

unidades produtivas;  

c) Promover a integração de políticas públicas direcionadas à redução da 

pobreza e da desigualdade social;  

d) Gerar novos negócios ao Banco da Amazônia, por meio da oferta de produtos 

e serviços, inovadores e sustentáveis do ponto de vista social e financeiro; 

Promover a bancarização dos clientes por meio da abertura de contas e 

poupança. 

Com aproximadamente 10 anos de funcionamento, esse programa já 

movimentou mais de 300.000.000,00 (trezentos milhões) de reais, atendendo a mais 

de 199.000 pessoas. Transformando-se em politica pública de incentivo ao 

desenvolvimento econômico-social, transformando a realidade de muitas pessoas, e 

fixando as comunidades no interior do Estado, fato que pode diminuir a fuga para a 

cidade em busca condições melhores de vida. 

Nesta linha, o microcrédito rural (também conhecido como Grupo B do 

PRONAF) é uma importante política pública, criada em 2000 no Brasil, para 

combater a pobreza rural e auxiliar a reverter o quadro de carências e viabilizar aos 



 

mais pobres o acesso a recursos financeiros para desenvolver seus 

empreendimentos e potencializar a geração de empregos e renda. (REYMÃO & 

FERREIRA, 2017). 

Uma das principais atividades de financiamento no Pará volta-se ao açaí, 

justificando-se pelo fato de ser uma atividade tipicamente relacionada ao sustento de 

grande parte das famílias no meio rural no Pará, num regime de agricultura e 

extrativismo familiar, no qual além de ter o caráter comercial faz-se presente também 

na base da alimentação típica no Pará e em grande parte da região Norte do país.  

Ressalta-se que este produto está se popularizado no mundo inteiro, gerando uma 

crescente demanda, voltada ao mercado nacional e global. Assim, o que antes era 

considerado parte do aprendizado no processo de reprodução da agricultura e 

extrativismo tradicionais, passa a ser enquadrado num ambiente de trabalho de uma 

cadeia global. (PEABIRU, 2016). 

 

Quadro 1 – Programa Florescer Urbano 

AMAZÔNIA FLORESCER URBANO – PARÁ 

PERÍODO APLICAÇÃO (R$) CLIENTES ATENDIDOS 

2007 12.694,97  32 

2008 1.674.349,19  2.538 

2009 5.195.382,43  6.336 

2010 5.859.553,06  6.762 

2011 11.064.174,50  9.851 

2012 28.399.547,79  20.050 

2013 52.142.956,51  32.034 

2014 51.853.444,52  30.402 

2015 63.089.012,14  32.347 

2016 62.250.243,14  30.872 

2017 55.969.048,54  28.168 

TOTAL 337.510.406,79  199.392 

Fonte: BASA, 2012 
 

3. CADEIA PRODUTIVA DO AÇAÍ 

Antes da exploração do fruto ou do vinho do açaí, a região norte viveu outro 

momento econômico relacionado à exploração dessa palmeira, constituindo-se 



 

numa das plantas mais presentes nas regiões tropicais, chegando a dominar a 

paisagem das florestas nativas amazônicas. 

Algumas espécies evidenciam-se pela sua importância socioeconômica que 

representam, destacando-se o coqueiro, açaizeiro, e o dendezeiro, as quais são 

responsáveis pelo suprimento de grande parte da subsistência das populações 

locais, motivo que leva a sua exploração de forma predatória, com tal intensidade 

em algumas áreas, que chegam a ocasionar dificuldades para a sua regeneração 

(MOORE, 1973 Apud NOGUEIRA e CONCEIÇÃO, 2000). 

A instalação das indústrias processadoras de palmito no estuário amazônico, 

a partir dos anos 60, deu início ao processo de extração de palmito nos açaizais 

nativos de várzea, atingindo e devastando uma grande área devido a elevada 

intensidade de exploração, em razão da grande quantidade de matéria-prima 

demandada pelas fábricas de toda a região (NOGUEIRA e CONCEIÇÃO, 2000). 

Devido a essa intensa exploração foi necessário uma intervenção estatal no 

setor, conforme aponta Tavares e Homma (2015, p.08): 

 
Para atender o crescente mercado de palmito estas áreas de ocorrência de 
açaizeiros sofreram uma grande destruição que lembravam os campos 
pulverizados com agente laranja no Vietnã. Isto levou o presidente Ernesto 
Geisel (1974-1979) a assinar a Lei nº 6.576/1978, proibindo a derrubada de 
açaizeiros que não teve nenhum efeito. 

 

Essa realidade mudou com o aumento do consumo do açaí, fato que deu uma 

nova roupagem a exploração do açaí, até então concentrado na extração do palmito, 

passando para exploração de sua polpa ou vinho. Essa nova corrida pelo ouro negro 

viabilizou a sua conservação e preservação, como aponta Homma (Et. al, 2006, 

p.16): 

 
O crescimento do mercado do fruto de açaí a partir da década de 1990, teve 
um efeito positivo na sua conservação e preservação. Isto traz um grande 
recado que o mercado pode induzir a destruição do meio ambiente, como 
garantir a sua preservação e conservação, que deve ser estendido para 
outros produtos da Amazônia. 

 

Existem três espécies de palmeiras que também produzem o vinho de “açaí”. 

A Euterpe oleracea com dominância nos Estados do Pará e Amapá, responsável 

pela maior parte da produção, tem capacidade de produzir rebrotamentos; a Euterpe 

precatória, com dominância no Estado do Amazonas, conhecida como “açaí do 

mato” e sem capacidade de perfilhamento e, a Euterpe edulis, com habitat na Mata 



 

Atlântica, não perfilha, sofreu forte processo de destruição para a retirada de 

palmito. A cadeia do açaí envolve extrativistas, produtores, intermediários, indústrias 

de beneficiamento e batedores artesanais, é de importância crucial para a formação 

de renda de expressivo grupo de famílias de pequenos produtores (TAVARES e 

HOMMA, 2015). 

Ainda dentro do contexto histórico, segundo Homma (2014), uma dos 

primeiros protótipos da máquina de amassar açaí ocorreu em 1945, pelo 

comerciante Ovídio Bastos, estabelecido na Avenida Mundurucus, em Belém. 

Decorridos alguns anos, essa máquina foi sendo aperfeiçoada, ganhando 

importância a partir do final da década de 1980, com o crescimento da demanda da 

bebida açaí.  

Conforme dados do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE) a 

produção de açaí no Brasil está presente em 09 Estados à maioria na Região Norte. 

Destacam-se Amazonas e Pará, este último já é um antigo produtor, muito antes da 

década de 90, participando ativamente na produção nacional de açaí, sempre com 

uma média acima de 100 toneladas, fato não verificado apenas no quinquênio de 

2005, nos demais mantendo-se com a referida média.  

Já o Amazonas começa a ganhar destaque próximo da metade da década de 

90, tornando-se em 2016, o segundo maior produtor nacional, fincando atrás apenas 

do Pará. 

 
Quadro 2 - Quantidade de açaí produzida na extração vegetal (Toneladas) 

UF/Brasil 1990 1995 2000 2005 2010 2016 

Rondônia 65 416 - 65 408 1605 

Acre 329 381 431 907 1674 4459 

Amazonas - 64 932 1149 3256 57572 

Roraima - ... - - - 1 

Pará 113292 102574 112676 92088 106562 131836 

Amapá 3080 2565 1825 1284 1427 2627 

Tocantins - - 1 3 3 - 

Maranhão 4030 2922 5936 9380 10930 17508 

Bahia - - - - 160 - 

Brasil 120795 108922 121800 104874 124421 215609 

Fonte: IBGE - Produção da Extração Vegetal e da Silvicultura  



 

 

Belém por ser a capital do Estado do Pará, é por onde passa a maior parte da 

produção de açaí do país, somente em 2014 foram comercializados mais de 

46.000.000 toneladas. 

 

Quadro 3 – Quantidade de fruto de açaí comercializado nos portos de Belém no 
período 2002 a 2014 (t). 

Ano  Quantidade  Ano  Quantidade 

2002  39.978,75  2009  62.740,82 

2003  52.961,82  2010  48.298,42 

2004  60.727,15  2011  34.531,21 

2005  47.930,22  2012  47.610,11 

2006  66.079,60  2013  48.108,33 

2007  78.872,40  2014  46.597,75 

2008  59.925,50 
  

Fonte: SANTANA et al. (2012); PMB/ Departamento de Feiras, Mercados e Portos 
 

Regionalmente o açaí é muito apreciado, fortemente atrelado a questão 

cultural, sendo o alimento-base de mais de três milhões de pessoas na Amazônia 

oriental e somente em Belém do Pará, o açaí é oferecido em mais de três mil pontos 

de venda nos diversos bairros da cidade (MEIRELLES FILHO, 2006).  

Além da demanda local, o açaí também tem sido produto alvo de bastante 

procura em outras regiões do país, particularmente, pelos Estados do Rio de 

Janeiro, São Paulo e Minas Gerais. Concomitantemente, também passou a ser 

exportado para os principais mercados consumidores internacionais. 

Segundo dados da CONAB, explanados na figura 1, em 2012 foram 

exportados 6.061.194 kg de polpa açaí, correspondendo a mais de US$ 17 milhões, 

em 2013 o mercado sofreu uma pequena retração em função das crises nos 

Estados Unidos e no continente europeu. Ainda assim, foram exportados 4.559.021 

kg de polpa, correspondendo a mais de US$ 16,38 milhões. Em 2014 a quantidade 

de polpa exportada foi de 4.983.812 kg do produto sinalizando uma tendência de 

aumento no volume exportado, as exportações atingiram a cifra de US$ 22,523 

milhões, o que corresponde a 84% do total da pauta de exportação de sucos do 

Estado do Pará, segundo dados da Sagri/PA (BRASIL, 2016). 



 

A maior parte do fruto de açaí é proveniente de projetos manejados em áreas 

de várzeas, contudo, a produção de plantios irrigados em áreas de terra 

firme vem ganhando cada vez mais espaço. Dentro dos princípios da 

sustentabilidade a orientação para as várzeas teria um custo de implantação menor, 

e incorporaria um grande segmento de pequenos produtores do estuário amazônico. 

Já para os plantios irrigados por aspersão teria um custo de implantação mais 

elevado, implicaria na abertura de poços, retirada de água de rios, no quais vão 

depender da outorga da água, estadual ou federal, dependendo da abrangência do 

projeto, interferir no nível estadual ou interestadual, levando mais impactos ao meio 

ambiente (TAVARES e HOMMA, 2015). 

 
Figura 1- A exportação de polpa de açaí do Estado do Pará, porcentagem, valor e 
preço. 

 

Fonte: BRASIL, 2016. 
 

O microcrédito tem um papel fundamental em subsidiar essas ações de 

exploração do açaí na várzea, ou seja, oportunizar ao pequeno produtor, que ele 

tenha recursos para investir na ampliação ou manutenção do seu plantio, servindo 

como uma política social de distribuição de recursos.  

 

4. CRÉDITO RURAL COMO EFETIVAÇÃO DO DIREITO SOCIAL AO TRABALHO  

Desde a Revolução Francesa os direitos sociais vêm adquirindo uma grande 

e crescente relevância, especialmente após a efetivação da Constituição Federal de 

1988. Essa foi à sétima Constituição e a primeira a dar uma posição de destaque 

aos direitos e garantias fundamentais, que foram colocados em primeiro plano 

(SILVA, 2013, p.122). 



 

A Constituição Federal de 1988 tirou os direitos sociais do capítulo da ordem 

social e trouxe um capítulo próprio para o mesmo, no capítulo II, título II, da referida 

Constituição. São classificados como direitos fundamentais de segunda dimensão,  

e estão relacionados com o dever do Estado em promover o bem-estar social, sob a 

invocação do Princípio da Igualdade. 

 Portanto, a Constituição Federal de 1988, segundo José Afonso da Silva abre 

as perspectivas de realização social profunda pela prática dos direitos sociais, que 

ela inscreve, e pelos instrumentos que oferece à cidadania e que possibilita 

concretizar as exigências de um Estado de justiça social, fundado na dignidade da 

pessoa humana (SILVA, 2013, p.122). 

Foi a primeira onde o Estado democrático de direito deu a devida importância 

aos direitos fundamentais, colocou inclusive, a dignidade da pessoa humana como 

sendo um fundamento da República e ainda prenuncia que os mesmos possuem 

aplicação imediata. 

Também possui o mesmo entendimento, Gilmar Mendes e Paulo Gonet 

Branco: 

 
A relevância da proclamação dos direitos fundamentais entre nós pode ser 
sentida pela leitura do Preâmbulo da atual Constituição. Ali se proclama que 
a Assembleia Constituinte teve como inspiração básica dos seus trabalhos o 
propósito de “instituir um Estado Democrático, destinado a assegurar o 
exercício dos direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança”. Esse 
objetivo há de erigir-se como pilar ético-jurídico-político da própria 
compreensão da Constituição. O domínio das considerações étnicas que os 
direitos fundamentais suscitam, por isso, é indispensável para a 
interpretação constitucional (MENDES e BRANCO 2014, 135). 
 

 Os direitos sociais estão presentes na Constituição Federal de 1988 nos 

artigos 6º ao 11, sendo que no artigo 6º consta o rol dos direitos sociais, sendo que 

“são direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a moradia, o 

lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a 

assistência aos desamparados”. (BRASIL 1988)  

 Segundo afirma Tavares, estão agrupados em categorias, os direitos sociais, 

como a primeira seria os direitos sociais dos trabalhadores; segundo os direitos 

sociais da seguridade social; terceiro os direitos sociais de natureza econômica, 

quarto os direitos sociais da cultura e por último os de segurança (TAVARES 2009). 

 Lembrando que os direitos sociais que estão na Constituição Federal foram 

descritos de forma exemplificativa, portanto, pode ser possível adicionar outros ao 

rol dos mesmos. 



 

 Segundo Vicente de Paulo Barreto, os direitos sociais não estão em posição 

hierarquicamente inferior aos outros direitos, porém não são subsidiários aos mesmo 

e nem podem ser para rapar as injustiças, os direitos devem assumir um caráter que 

tenha exigência moral como sendo condição para a normatividade (BARRETO 

2003). 

 Segundo José Afonso da Silva, direitos sociais são como dimensão dos 

direitos fundamentais do homem, são prestações positivas proporcionadas pelo 

Estado direta ou indiretamente, enunciadas em normas constitucionais, que 

possibilitam melhores condições de vida aos mais fracos, direitos que tendem a 

realizar a igualização de situações sociais desiguais. São, portanto, direitos que se 

ligam ao direito de igualdade. Valem como pressupostos do gozo dos direitos 

individuais na medida em que criam condições materiais mais propícias ao 

aferimento da igualdade real, o que, por sua vez, proporciona condição mais 

compatível com o exercício efetivo da liberdade (SILVA 2013). 

 O Estado interviu na sociedade e na economia, assegurando os direitos 

sociais e econômicos, as intervenções passaram a ter caráter definitivo para 

conseguir satisfazer a necessidade da coletividade (CUNHA JÚNIOR 2013). 

 Não é garantia de serem concretizados os direitos sociais, por os mesmos 

estarem positivados na Constituição Federal de 1988. A maioria dos direitos sociais 

exige para que seja concretizada, uma legislação complementar.  

 Porém, conforme Paulo Bonavides, para que se ter a concretização dos 

direitos sociais dos trabalhadores ainda existe muita preocupação: 

 
Com o Capítulo da Ordem Econômica e Social, a definição nas 
Constituições em favor de um Estado social tem sido ostensiva. Até onde 
vai ou pode ir em sistemas democráticos essa opção do constituinte e como 
concretizá-la numa sociedade capitalista, eis o problema que desafia 
juristas, publicistas e homens do Estado (BONAVIDES 1995, p.223). 

  

Um dos maiores problemas que se tem ao estudar os direitos sociais, é sua 

efetividade. A eficácia dos mesmos é manifestada na Constituição Federal de 1988, 

por exemplo, no artigo 5º, § 1º, da mesma, porém falta a consumação na vida dos 

sujeitos de direitos. O maior problema fundamental hoje é garantir e proteger os 

direitos dos cidadãos e não somente justificar os mesmos. 

 Portanto surgem perguntas sobre a diferença entre eficácia e efetividade dos 

direitos sociais. Eficácia pode ser vista como a possibilidade da norma estar apta 



 

para poder ser aplicada, pois possui todos os elementos e todos os meios que 

precisam para a sua operatividade (MACHADO, 1999, p. 75). 

Sobre efetividade, o jurista Barroso informa que: 

 
A noção de efetividade, ou seja, desta específica eficácia, corresponde ao 
que Kelsen – distinguindo-a do conceito de vigência da norma – retratou 
como sendo “o fato real de ela ser efetivamente aplicada e observada, da 
circunstância de uma conduta humana conforme à norma se verificar na 
ordem dos fatos” (BARROSO, 1993, p. 83). 

 

Eficácia para José Afonso da Silva é:  
 
Eficácia é a capacidade de atingir objetivos previamente fixados como meta. 
Tratando-se de normas jurídicas, a eficácia consiste na capacidade de 
atingir os objetivos nela traduzidos, que vêm a ser, em última análise, 
realizar os ditames jurídicos objetivados pelo legislador. [...] Uma norma 
pode ter eficácia jurídica sem ser socialmente eficaz, isto é, pode gera 
refeitos jurídicos, como, por exemplo, o de revogar normas anteriores, e não 
ser efetivamente cumprida no plano social (SILVA 2013,p. 289). 

 

Ou seja, a eficácia seria a capacidade da norma de produzir efeitos jurídicos, 

pois se sabe que todas as normas possuem eficácia jurídica, porém podem ser de 

graus diferentes, sendo que a eficácia de algumas normas constitucionais são 

dependentes da plenitude da mesma para se obter os efeitos jurídicos. 

A Constituição Federal de 1988 não declara somente os direitos sociais em 

seu artigo 6º e seguintes, porém traz uma grande variedade de normas que 

possuem programas, tarefas para que as mesmas sejam seguidas pelo Estado e 

também pela sociedade como os instrumentos para garantir esses direitos. A 

referida Constituição, porém é respaldada em uma igualdade material e não mais na 

igualdade formal. 

Sobre o assunto, diz o jurista Luis Roberto Barroso (1993, p.63): 

 

A igualdade formal, que está na origem histórica liberal do princípio, impede 
a hierarquização entre pessoas, vedando a instituição de privilégios ou 
vantagens que não possam ser republicanamente justificadas. Todos os 
indivíduos são dotados de igual valor e dignidade. O Estado, portanto, deve 
agir de maneira impessoal, sem selecionar indevidamente a quem 
beneficiar ou prejudicar. A igualdade material, por sua vez, envolve 
aspectos mais complexos e ideológicos, de vez que é associada à idéia de 
justiça distributiva e social: não basta equiparar as pessoas na lei ou 
perante a lei, sendo necessário equipará-las, também, perante a vida, ainda 
que minimamente. 

  

Portanto, não basta que a igualdade seja reconhecida pela lei e ter a mesma 

inclusa no rol dos direitos e garantias fundamentais para a mesma ser assegurada 



 

efetivamente. Para que se consiga a efetividade são necessárias instrumentos para 

que se consiga igualdade social e jurídica. 

Existem vários artigos na Constituição Federal de 1988 que tratam 

especificamente dos direitos sociais trabalhista, além do artigo 6º. Eles garantem 

que não exista discriminação no mercado de trabalho e concedem aos trabalhadores 

o mínimo para garantir que os mesmos. 

Conforme a Constituição Federal Brasileira de 1988, o direito social ao 

trabalho, possui como objetivo conseguir que o cidadão trabalhe em condição social 

melhor. A referida Constituição em seu artigo 7º traz um rol de benefícios para que o 

trabalho consiga a garantia da dignidade da pessoa humana ao trabalhador. 

 Consegue identificar que o legislador elege o trabalho como direito social, e 

isso garante ao trabalhador não somente vida digna e uma boa remuneração, mas 

também que o mesmo possa garantir o acesso aos outros direitos sociais através do 

seu trabalho. 

 O direito ao trabalho, segundo José Afonso da Silva: 

 
Os direitos relativos aos trabalhadores são de duas ordens 
fundamentalmente: (a) direitos dos trabalhadores em suas relações 
individuais de trabalho, que são os direitos dos trabalhadores do artigo 7º; e 
(b) direito coletivo dos trabalhadores (artigo 9º a 11), que são aqueles que 
os trabalhadores exercem coletivamente ou no interesse de uma 
coletividade deles, e são os direitos de associação profissional ou sindical, o 
direito de greve, o direito de substituição processual, o direito de 
participação e o direito de representação classista (SILVA 2013, 288). 

  

Sobre o direito dos trabalhadores, a Constituição foi bem generosa, porém existe 

uma fragilidade dos dispositivos no que diz respeito à concretização dos direitos 

sociais. Porém existem inúmeras barreiras que conseguem impedir a eficácia e a 

aplicabilidade dos Direitos Sociais do trabalhador. 

 Essas barreiras são que a maioria dos trabalhadores não observam as leis 

concernentes ao mesmo ou não conhecem seus direitos; o Congresso Nacional é 

inoperante no que tange à edição de leis complementares para que sejam regulados 

os direitos presentes na Constituição; falta de fiscalização nas empresas por parte 

das Delegacias Regionais do Trabalho e demora do Judiciário no que diz respeito ao 

julgamento da lide. (MORETTO 2008, p. 98) 

 É impossível que haja prestação de trabalho não havendo o envolvimento 

direto do trabalhador, pois quando se ingressa em uma relação de trabalho, o 



 

trabalhador além de levar todos os direitos fundamentais, ainda carrega todos os 

direitos que a lei garante ao mesmo. 

 É alvo de debate das questões trabalhistas o direito ao emprego, pois após a 

escravidão, o trabalho começou a ser valorizado sendo um meio para sua 

subsistência, reconhecendo a dignidade do trabalhador. Para Oscar Ermida: 

 
O direito ao emprego está vinculado não só ao princípio protetor, mas faz 
valer a correção jurídica da desigualdade econômica que existe entre 
empregador e trabalhador e, por isso, se constitui em condição de eficácia 
do próprio direito do trabalho, não se podendo olvidar sua inter-relação 
também com o princípio da liberdade, em face dos efeitos limitantes que 
uma relação de emprego impõe ao tempo e à vida daquele que trabalha 
para garantir sua subsistência. (ERMIDA, 1983, p. 21) 

 
 Nessa linha, a discussão sobre a importância e o papel da agricultura familiar 

no desenvolvimento brasileiro vem ganhando força nos últimos anos, impulsionada 

pelo debate sobre desenvolvimento sustentável, geração de emprego e renda, 

segurança alimentar e desenvolvimento local (INCRA/FAO, 2000, p.7).  

De acordo com o Censo Agropecuário 2006, existem no Brasil 5.175.489 

estabelecimentos rurais, ocupando uma área de 329,9 milhões de hectares. Desse 

total de estabelecimentos rurais, foi identificado 4,3 milhões de estabelecimentos de 

agricultores familiares, o que representa 84,4% dos estabelecimentos agropecuários 

brasileiros. Este segmento produtivo responde por 38% do Valor Bruto da Produção 

Agropecuária (VBP) e 74,4% da ocupação de pessoal no meio rural (12,3 milhões de 

pessoas). (Censo IBGE/MDA, 2009).  

Apesar dos estabelecimentos da agricultura familiar representar 84,4% dos 

estabelecimentos rurais no Brasil, estes ocupam uma área total de apenas 24,3%, 

enquanto a agricultura não familiar representada por uma minoria (15,6%) dos 

estabelecimentos ocupam 75,7 de área total dos estabelecimentos rurais. 

O Censo 2006 indica a agricultura familiar como a principal geradora de 

postos de trabalho no meio rural brasileiro (Tabela 1). Mesmo dispondo de apenas 

24,3% da área total no Brasil, é responsável por 74,4% do Pessoal Ocupado (PO).  

Dos 16,5 milhões de PO na agricultura brasileira, 12,3 milhões estão 

empregados na agricultura familiar. Enquanto que os estabelecimentos não 

familiares são responsáveis pela contratação de 25,6% (4,2 milhões) do total de 

empregados permanentes do Brasil (IBGE/MDA, 2009).  

Apesar da eficiência demonstrada pelos dados gerados nos estudos sobre a 

categoria é destinado à agricultura familiar apenas 17,8% do financiamento total 



 

para agricultura brasileira. Ainda de acordo com o Censo 2006, considerando a área 

média dos estabelecimentos rurais, a concentração fundiária é muito forte junto aos 

agricultores não familiares que concentram uma área média de 309 hectares, 

enquanto que os agricultores familiares possuem área média de 18,37 hectares. 

(IBGE/MDA, 2009). 

 

A agricultura familiar é responsável por gerar 74,4% dos postos de trabalho 

no meio rural, enquanto a agricultura patronal por apenas 26,6%, no qual ainda é 

responsabilizada recorrentemente por casos de trabalho escravo e desrespeito a 

direitos sociais e trabalhistas dos assalariados rurais. 

Evidencia-se, então, a importância do microcrédito para a geração de renda e 

melhora das condições de vida, sob vários aspectos. Ele viabiliza crédito a quem 

nunca tinha experimentado serviços e produtos oferecidos pelas instituições 

financeiras tradicionais no país. Com isso, tem-se não apenas a mudança física ou 

estrutural da agricultura familiar, mas elevação da satisfação pessoal com o trabalho 

que realizam, expectativas de mudança de vida, o resgate da cidadania e elevação 

da autoestima das pessoas. 

O microcrédito na cadeia do açaí poderá, ainda, atuar como fator de 

desenvolvimento endógeno, atendendo às necessidades e demandas da população 

local e permitindo a participação ativa da comunidade envolvida no processo de 

desenvolvimento. 

Esse deve ser o verdadeiro sentido do desenvolvimento a ser oportunizado 

pelo crédito. O Pronaf B no Amazônia Florescer deve ser uma ferramenta de 

integração social, viabilizando o acesso dos agricultores familiares do açaí ao 

sistema financeiro e, com isso, promotor do desenvolvimento rural.  



 

Seu papel é essencial para ampliar o número de unidades de produção familiar 

em condições de gerar renda e ocupação no meio rural, atuando também como um 

importante meio de garantir a segurança alimentar e alimentação adequada no país, 

dada a importância do açaí como alimento para o povo amazônico, presente 

cotidianamente na refeição principal de muitas famílias. 

Portanto, verifica-se que não vivencia uma crise porque falta direitos, mas 

sim, falta a aplicabilidade de direitos, existe um distanciamento entre a realidade dos 

cidadãos e a lei.  

É necessário, para que se concretizem os direitos sociais, que a doutrina, leis, 

fontes de direitos, consigam ter uma sintonia com a realidade social, para que as 

políticas sociais e econômicas consigam garantir a eficácia das normas 

constitucionais. 

Não existe a possibilidade de se falar em sociedade bem organizada, se não 

obtiver a incorporação e principalmente materialização dos direitos sociais no 

ordenamento jurídico, pois são os mesmos que promovem a igualdade, e uma 

igualdade formal que é inerente ao Estado de Direito. 

 

5 CONCLUSÃO 

A universalização dos direitos sociais deve-se estender a todos de forma 

igualitária, independente do cidadão viver no centro urbano ou na periferia, na 

cidade ou no campo. A sociedade está cansada de esperar do poder público 

políticas concretas no atendimento desses anseios, os quais podem ser 

concretizados por meio da disponibilização de crédito para o financiamento dos 

pequenos negócios.  

O microcrédito como amplamente explanado nesse estudo tem o condão de 

desmarginalizar as camadas sociais de menor poder econômico, por meio da 

inserção de capital nos pequenos negócios, alavancando o empreendedorismo, 

diminuindo as disparidades sócio econômicas. Conforme apontado neste estudo a 

região norte apresenta um alto índice de pobreza, acentuando-se nas regiões 

periféricas e no meio rural, onde dificilmente chegam as políticas sociais de 

distribuição de renda. Essas camadas menos favorecidas devido a sua situação de 

pobreza, geralmente são marginalizadas dos processos políticos e expostas a 

violência e as demais mazelas sociais, nessa perspectiva o microcrédito vem 

resgatar a dignidade dessas pessoas ao permitir sua inclusão nos pequenos 



 

negócios, e a geração de renda capaz de atender as condições mínimas de 

sobrevivência.  

 Uma das alternativas de aplicação do crédito proveniente dessas linhas 

de financiamento pode ser a comercialização ou exploração do açaí, palmeira que 

teve sua primeira comercialização ligada ao palmito, porém, a partir da década de 

90, passou para o beneficiamento ou cultivo da sua fruta, que produz uma polpa ou 

vinho que é muito consumido na região, nacional e internacionalmente.  

 Mais do que valorizar o regional, a comercialização do açaí de forma 

direita ou indireta, quando realizada pelos pequenos produtores, é uma forma de 

valorizar a cultura dos povos nortistas, que em muitos casos são excluídos das 

políticas públicas centralizadas no centro-sul do país. Entretanto, deve-se fazer uma 

ressalva, o microcrédito de forma isolada não irá resolver todos os problemas sociais 

da região norte, porém, é uma alternativa de promover redução das desigualdades 

sociais. Além, desse fato, o Estado tem o importante papel de promover e estruturar 

tanto o cultivo como o beneficiamento para os pequenos produtores, por meio de 

uma infraestrutura adequada de distribuição e comercialização desse segmento 

agroindustrial. 
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